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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2022

 
(Processo Administrativo n° 60090.000275/2021-46)

 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o, CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA -
CENSIPAM, por meio da Coordenação de Licitações e Contratos, sediado no SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco K - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70610-200,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por Grupos, nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012 do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994,  Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos,  Guia Nacional de Contratações  Sustentáveis – Câmara Nacional de Sustentabilidade da Advocacia-Geral
da União de 2020, 3ª Edição aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão: 29/11/2022
Horário: 10:00 horas
Pregoeiro: Izabel Cristina Veiga Coutinho
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras
 
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Sistema de Registro de Preços - SRP para aquisição de materiais
permanentes a serem utilizados no Centro de Coordenação Geral – CCG e Centros Regionais de Belém, Manaus e Porto Velho, do Centro Gestor e
Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia – Censipam, em atendimento às demandas da Coordenação de Serviços Gerais - COSEG, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2.              A licitação será dividida por Grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
ou itens que forem de seu interesse.
1.3.                         O critério de julgamento adotado será o menor preço por  grupos, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2.  DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.                  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como às eventuais adesões, são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços, anexo a esse instrumento convocatório.

                                    
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.3.                Para o grupo 6 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
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4.4.                 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
4.5.                 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.6.               Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.6.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
4.6.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.6.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.6.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.6.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.6.8. que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.6.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.6.10. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente   por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total de cada Grupo ou Item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores  propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta ) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento  das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas,  desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com  acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada  a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Grupo ou do Item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez
por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Grupos, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, objeto produzido produzido:

7.26.1. no pais;
7.26.2. por empresas brasileiras;
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.29. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada  a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no
§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5.          Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6.         O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1.    É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.6.2.   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance  vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)   SICAF;
b)     Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

         d)   Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?=INABILITADO:CERTIDÃO:0:);  
 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
 
9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2.  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3.  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7.   caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado/ preço máximo do item licitado.

 
9.11. Qualificação Técnica
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9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da
quantidade prevista para cada item que compõe os grupos e/ou dos itens avulsos deste Termo de Referência. (Em conformidade com os Acórdãos nº
3.157/2004 - 1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº 1.052/2012 -
Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e Contratos nº 104/2012 - Tribunal de Contas da União).
 

                     9.11.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição de contribuintes estadual e municipal.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
equuiparada e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a continuidade.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19.  O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1.   Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º
da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após homologação. 
 
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
14.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras
constantes do Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.     Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.     Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.3.     O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
15.4.     Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1.    Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo   eletrônico,
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação e o estabelecido no Termo de Referência.
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO
17.1                As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
 

20. DO PAGAMENTO
20.1.               As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1.              Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21.1.3. apresentar documentação falsa;
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.6. não mantiver a proposta;
21.1.7. cometer fraude fiscal;
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2.     As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.
21.3.     Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.4.       O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
21.4.2. Multa de 1,0.% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
21.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar no  âmbito do MINISTÉRIO DA DEFESA (MD), por até 2
(dois) anos.
21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipótese previstas como
infração administrativas neste Edital.

21.5.        Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;
21.6.         A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.7.       Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
21.8.        A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.9.       O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
21.10.         Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
21.11.         A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
21.12.       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.13.        As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
21.14.        As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
 
22.                DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
22.1.          Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2.          A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3.       Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
22.4.       Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.     
 
23.             DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1.       Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2.      A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@sipam.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SPO -
Area 5 - Quadra 3 - Bloco K - Brasília - DF - CEP: 70610-200, seção de Coordenação de Licitações e Contratos.
23.3.      Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
23.4.       Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5.     Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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23.6.       As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
23.7.       A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.8.       As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado.
 
24.                     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1.   Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3.   Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
24.4.   No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
24.5.    A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6.    As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7.   Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
24.9.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SPO - Area 5 -
Quadra 3 - Bloco K - Brasília - DF - CEP: 70610-200, seção de Coordenação de Licitações e Contratos, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.12.         Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

                          ANEXO I - Termo de Referência;
Apêndice I   -   Termo de Recebimento Provisório;
Apêndice II  -   Termo de Recebimento Definitivo;
Apêndice III -   Modelo de Planilha de Proposta;

     ANEXO II   -     Minuta de Termo de Contrato (5860378);
                                 ANEXO III  -     Modelo da Proposta;
                                 ANEXO IV  -     Minuta de Ata de Registro de Preços (4125722);
                                 ANEXO  V   -    Declaração de Conhecimento das Condições e Peculiaridades; e
                                 ANEXO  VI  -   Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

  Brasília - DF, 16 de novembro de 2022.

 
Elaborador por:

 
(assinado eletronicamente)

 
JOÃO LOPES DO LAGO

Assessor
 
 
 

APROVO o  presente Edital do Pregão Eletrônico  SRP nº 20/2022, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as suas razões a presente decisão, inclusive como sua
motivação, bem como o § 1º, art 40 da Lei nº 8.666/93. 
 
 

(assinado eletronicamente)
 

SÉRGIO NATHAN MARINHO GOLDSTEIN
 

Diretor de Administração e Finanças
 
 

______________________________________________________________________________________________________________________________________

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Ê
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP)

1. DO OBJETO

1. Registro de preços para aquisição de materiais permanentes a serem utilizados no Centro de Coordenação Geral – CCG, Centros Regionais de Belém, Manaus
e Porto Velho, do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia – Censipam, em atendimento às demandas da Coordenação de Serviços
Gerais - Coseg.

1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador:
 

Órgão Gerenciador: CENSIPAM

 
GRUPO 1 - BRASÍLIA/DF 

 

Item Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade Requisição

Mínima
Requisição

Máxima
Quantidade

total 
Valor

Unitário
Valor
Total

    1 Cadeira Giratória, Espaldar alto em tela, com
braços e apoio de cabeça BR0602025UND            1             5          5 2.443,16 12.215,80

    2 Cadeira giratória espaldar alto em tela, com
braços  (para funcionários) BR0412127UND            1         159      159 1.638,39 260.504,01

    3
Cadeira operacional, espaldar médio com
revestimento em tela (Sem apoio de braço,
para mesas de reunião)

BR0254409UND            1         332      332 1.027,96 341.282,72

    4 Sofá de 01 (um) lugar BR0470185UND            1            4 4 2.816,20 11.264,80
    5 Sofá de 02 (dois) lugares BR0470186UND            1          22        22 5.113,63 112.499,86
    6 Sofá de 03 (três) lugares BR0470187UND            1            5          5 6.004,97 30.024,85
    7 Mesa para Auditório BR0458362UND            1          20        20 1.522,79 30.455,80
    8 Mesa Redonda BR0476421UND            1          22        22 4.238,46 93.246,12

    9
Estação de trabalho em MDF, tampo inteiriço
em L, comprimento 140cm, largura 60cm,
altura 75cm

BR0460953UND            1          50        50 1.633,96 81.698,00

TOTAL  973.191,96

 
GRUPO 2 - BRASÍLIA/DF 

 

Item Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade Requisição

Mínima
Requisição

Máxima
Quantidade

total 
Valor

Unitário
Valor
Total

   10 Aparelho de Ar Condicionado 60.000 BTU BR0398485UND            1            8          8 14.143,81 113.150,48

   11 Televisor 50 Polegadas BR0443965UND            1            8          8 3.671,34 29.370,72
   12 Forno de Microondas, 34 litros BR0446092UND            1            6          6 896,76 5.380,56
   13 Refrigerador Frost Free 410 litros BR0481682UND            1            1          1 3.716,24 3.716,24
   14 Freezer horizontal, 210 litros BR0239544UND            1            2 2 2.220,05 4.440,10
   15 Forno elétrico, 44 litros BR0473580UND            1            4 4 807,93 3.231,72
   16 Fogão industrial BR0440943UND            1            3          3 1.895,52 5.686,56
   17 Aparelho purificador de água BR0450978UND            1            3 3 1.352,33 4.056,99

TOTAL  169.033,37

 
GRUPO 3 - BELÉM/PA

 

Item Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade Requisição

Mínima
Requisição

Máxima
Quantidade

total 
Valor

Unitário
Valor
Total

   18 Cadeira giratória, espaldar alto em tela, com
braços e apoio de cabeça BR0602025UND            1            1          1 2.508,53 2.508,53

   19 Cadeira giratória espaldar alto em tela, com
braços (para funcionários) BR0412127UND            1          45        45 1.800,61 81.027,45

   20
Cadeira operacional, espaldar médio com
revestimento em tela (Sem apoio de braço,
para mesas de reunião)

BR0254409UND            1        180      180 1.102,23 198.401,40

   21 Sofá de 01 lugar BR0470185UND            1           2          2 2.834,20 5.668,40
   22 Sofá de 02 lugares BR0470186UND            1           8          8 5.190,30 41.522,40
   23 Sofá de 03 lugares BR0470187UND            1           5          5 6.128,13 30.640,65

TOTAL  359.768,83

 
GRUPO 4 - PORTO VELHO/RO

 

Item Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade Requisição

Mínima
Requisição

Máxima
Quantidade

total 
Valor

Unitário
Valor
Total
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   24 Cadeira giratória, espaldar alto em tela, com
braços e apoio de cabeça BR0602025UND           1           1          1 2.529,13 2.529,13

   25 Cadeira giratória espaldar alto em tela, com
braços (para funcionários) BR0412127UND           1         60        60 1.841,15 110.469,00

TOTAL  112.998,13

 
GRUPO 5 - MANAUS/AM

 

Item Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade Requisição

Mínima
Requisição

Máxima
Quantidade

total 
Valor

Unitário
Valor
Total

   26 Cadeira giratória, espaldar alto em tela, com
braços e apoio de cabeça BR0602025UND           1           1           1 2.615,13 2.615,13

   27 Cadeira giratória espaldar alto em tela, com
braços (para funcionários) BR0412127UND           1          86         86 1.834,49 157.766,14

   28
Cadeira operacional, espaldar médio com
revestimento em tela (Sem apoio de braço,
para mesas de reunião)

BR0254409UND           1        136       136 1.046,65 142.344,40

   29 Sofá de 01 lugar BR0470185UND           1           2          2 2.834,20 5.668,40
   30 Sofá de 02 lugares BR0470186UND           1           2          2 5.207,97 10.415,94
   31 Sofá de 03 lugares BR0470187UND           1           3          3 6.199,33 18.597,99

TOTAL  337.408,00

 
GRUPO 6 - MANAUS/AM

 

Item Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade Requisição

Mínima
Requisição

Máxima
Quantidade

total 
Valor

Unitário
Valor
Total

   32 Forno de Microondas, 34 litros BR0446092UND            1            5          5 950,30 4.751,50

   33 Cafeteira elétrica, capacidade 8 litros BR0395581UND            1            2          2 1.390,71 2.781,42
TOTAL  7.532,92

 

1.2. Tabela consolidada das demandas do órgão gerenciador:
 

Descrição CÓDIGO
SIASG Unidade

 
CCG/DF

 
CR-

BELÉM

CR-
PORTO
VELHO

CR- MANAUS
Quantidade

TOTAL GERAL -
Registro de Preços

Total 
(R$)Valor

Unitário
Valor
Total

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 GRUPO 5 GRUPO 6
Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade

Total Total Total Total Total Total Total
Cadeira
Giratória,
Espaldar alto
em tela, com
braços e apoio
de cabeça

BR0602025 UND 5 - - - - - 5 2.443,16 12.215,80

1.783.366,92

Cadeira
Giratória,
Espaldar alto
em tela, com
braços e apoio
de cabeça

BR0602025 UND - - 1 - - - 1 2.508,53 2.508,53

Cadeira
Giratória,
Espaldar alto
em tela, com
braços e apoio
de cabeça

BR0602025 UND - - - 1 - - 1 2.529,13 2.529,13

Cadeira
Giratória,
Espaldar alto
em tela, com
braços e apoio
de cabeça

BR0602025 UND - - - - 1 - 1 2.615,13 2.615,13

Cadeira
giratória
espaldar alto
em tela, com
braços (para
funcionários)

BR0412127 UND 159 - - - - - 159 1.638,39 260.504,01

Cadeira
giratória
espaldar alto
em tela, com
braços (para
funcionários)

BR0412127 UND - - 45 - - - 45 1.800,61 81.027,45

Cadeira
giratória
espaldar alto
em tela, com

BR0412127 UND - - - 60 - - 60 1.841,15 110.469,00
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braços (para
funcionários)
Cadeira
giratória
espaldar alto
em tela, com
braços (para
funcionários)

BR0412127 UND - - - - 86 - 86 1.834,49 157.766,14

Cadeira
operacional,
espaldar
médio com
revestimento
em tela (Sem
apoio de
braço, para
mesas de
reunião)

BR0254409 UND 332 - - - - - 332 1.027,96 341.282,72

Cadeira
operacional,
espaldar
médio com
revestimento
em tela (Sem
apoio de
braço, para
mesas de
reunião)

BR0254409 UND - - 180 - - - 180 1.102,23 198.401,4

Cadeira
operacional,
espaldar
médio com
revestimento
em tela (Sem
apoio de
braço, para
mesas de
reunião)

BR0254409 UND - - - - 136 - 136 1.046,65 142.344,40

Sofá de 01
(um) lugar BR470185 UND 4 - - - - - 4 2.816,20 11.264,80

Sofá de 01
(um) lugar BR470185 UND - - 2 - - - 2 2.834,20 5.668,40

Sofá de 01
(um) lugar BR470185 UND - -   - 2 - 2 2.834,20 5.668,40

Sofá de 02
(dois) lugares BR470186 UND 22 - - - - - 22 5.113,63 112.499,86

Sofá de 02
(dois) lugares BR470186 UND - - 8 - - - 8 5.190,30 41.522,40

Sofá de 02
(dois) lugares BR470186 UND - - - - 2 - 2 5.207,97 10.415,94

Sofá de 03
(três) lugares BR470187 UND 5 - - - - - 5 6.004,97 30.024,85

Sofá de 03
(três) lugares BR470187 UND - - 5 - - - 5 6.128,13 30.640,65

Sofá de 03
(três) lugares BR470187 UND - - - - 3 - 3 6.199,33 18.597,99

Mesa para
Auditório BR0458362 UND 20 - - - - - 20 1.522,79 30.455,80

Mesa Redonda BR0476421 UND 22 - - - - - 22 4.238,46 93.246,12
Estação de
trabalho em
MDF, tampo
inteiriço em L,
comprimento
140cm,
largura 60cm,
altura 75cm

BR460953 UND 50 - - - - - 50 1.633,96 81.698,00

Aparelho de
Ar-
Condicionado
60.000 BTU

BR0398485 UND - 8 - - - - 8 14.143,81 113.150,48

176.566,29

Televisor 50
Polegadas BR0443965 UND - 8 - - - - 8 3.671,34 29.370,72

Forno de
Microondas,
34 litros

BR0446092 UND - 6 - - - - 6 896,76 5.380,56

Forno de
Microondas,
34 litros

BR0446092 UND - - - - - 5 5 950,30 4.751,50

Refrigerador
Frost Free 410
litros

BR0481682 UND - 1 - - - - 1 3.716,24 3.716,24

Freezer
horizontal,
210 litros

BR0239544 UND - 2 - - - - 2 2.220,05 4.440,10

Forno elétrico,
44 litros BR0473580 UND - 4 - - - - 4 807,93 3.231,72

Fogão
industrial BR0440943 UND - 3 - - - - 3 1.895,52 5.686,56
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Aparelho
purificador de
água

BR0450978 UND - 3 - - - - 3 1.352,33 4.056,99

Cafeteira
elétrica,
capacidade 8
litros

BR395581 UND - - - - - 2 2 1.390,71 2.781,42

TOTAL GERAL 1.959.933,21
 

1.3. A referida aquisição será realizada por grupos, conforme discriminado na tabela acima.
1.4. O objeto deve ser fornecido conforme características técnicas, quantidades e demais requisitos descritos neste Termo de Referência, observadas as
especificações e quantidades relacionadas.
1.5. Para efeito de julgamento dos preços no PREGÃO ELETRÔNICO – Atas de Registro de Preços (ARP), o critério de julgamento será o de menor
preço global do grupo e menor preço por item: Grupos 1, 2, 3, 4, 5 e 6. Sendo vencedor o licitante que ofertar o menor valor na fase de lances.
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°
8.666/93.
1.7. De acordo com o § 2º do inciso IV do art. 5º da IN nº 1/SLTI/MPOG/2010, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de
inexistência de certificação que ateste a adequação, o Censipam poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato
convocatório, correndo as despesas por conta da licitante selecionada.
1.8. Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.
1.9. Os produtos deverão ser inteiramente novos, de primeiro uso.
1.10. Aos licitantes participantes que se classificarem em primeiro lugar e que não tiverem suas propostas recusadas na fase de aceitabilidade, será
solicitado catálogo do produto, a empresa terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para apresentação do catálogo, a contar da notificação pelo pregoeiro
durante a sessão pública, para avaliação técnica de compatibilidade e/ou equivalência com as especificações deste Termo de Referência.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Por se tratar de registro de preços para aquisição de materiais de natureza comuns cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente
definidos neste Termo de Referência, este Órgão opta pelo Sistema de Registro de Preço (SRP) por intermédio da modalidade Pregão, na forma Eletrônica,
conforme Art 1° da Lei n° 10.520/2002 (Lei Nacional do Pregão), conjugado com o Art 1°, do Decreto nº 10.024/2019 (Regulamenta a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica), com o objetivo de cumprir a demanda apresentada principalmente pela COSEG que tem como objetivo cumprir o cronograma anual
de solicitações dos setores do Censipam.
2.2. O Censipam entende que a adoção de ARP se torna conveniente por ser uma aquisição de bens para o Centro Gestor e todos os Centros  Regionais
com previsão de entregas parceladas de acordo com as necessidades e logística de cada Centro, conforme preconiza os incisos II e III do Art. 3º do Decreto nº
7.892/2013 (Regulamento o Sistema de Registro de Preços).
2.3. Atender às demandas efetuadas pelos setores responsáveis, principalmente para melhoria das condições de trabalho dos servidores, com aquisição
de materiais certificados pelas respectivas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com certificação ergonômica.
2.4. Realizar a substituição dos equipamentos, os quais já estão com periodicidade avançada, ocasionando o desgaste constante pelo uso contínuo dos
usuários.
2.5. Os itens 12 a 17, do órgão gerenciador, serão utilizados no refeitório do Centro de Coordenação Geral - CCG/Censipam.
2.6. Os itens foram divididos por lotes e regiões para atender a livre concorrência, separando os itens por características, e para facilitar a logística de
entrega dos mesmos nos respectivos centros regionais.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A aquisição dos itens elencados é imprescindível para atender às necessidades do CCG/Censipam, a falta dos equipamentos tem impedido uma boa
realização das atividades. Os equipamentos descritos serão para complementar outros já existentes.
3.2. Os materiais a serem adquiridos deverão ser entregues nas unidades descritas nos endereços constantes do item 3.10.

 
GRUPO 1 - BRASÍLIA/DF 

ITEMDESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES

1 Cadeira
Giratória,
Espaldar alto em
tela, com braços
e apoio de cabeça

 APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO; ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM
RECICLÁVEL, COM REVESTIDO EM TELA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA 
APARENTES NO CONTRA ENCOSTO OS MESMO CASO EXISTAM DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA N
NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTERIOR DO EN
ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPAC
COMO EXEMPLO EM AÇO, POR EXISTIR A POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE I
POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55 SHORE F0 E NO MIOLO FAIXA DE 35 A 45 
INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA,  E A CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA COM 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL. MECANISM
RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO POR CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINO
SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM EIXO HORIZONTAL E TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SIST
REGULAGEM DE PRESSÃO DA MOLA DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE P
SISTEMA PNEUMÁTICO INDEPENDENTES,} EM AÇO DE 8 MM DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILE
1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CONIFICAÇÃO 1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRA
DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, CURSO DE REGULAGEM DE 80 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E C
ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI 
RIGIDEZ E EXCELENTES PROPRIEDADES DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRA
HASTES EQUIDISTANTES A 72° E RAIO DE 325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESIST
REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% 
RODAGEM EM POLIURETANO. EIXO CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM
ROLAMENTO DE AÇO SAE 1020 CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE
REGULAGEM DE ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES PRÉ-DEFINIDAS, SISTEMA DE FIX
POLIAMIDA 6.6 NA COR PRETA, COM CORPO INJETADO EM TERMOPLÁSTICOS DE ALTA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á A
ENCOSTO DE CABEÇA COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, COM ACAB
MESMO MATERIAL, 100% RECICLÁVEL, COM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO E REVESTIMENTO COM TECIDO 100%
CABEÇA ATRAVÉS DE SISTEMA CATRACA DESLIZANTE E DE PROFUNDIDADE COM SISTEMA GIRATÓRIO PERMITINDO A F
USUÁRIO MAIOR CONFORTO. APOIO COMPOSTO POR DUAS HASTES INJETADAS NO MESMO MATERIAL TENDO A FINALID
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
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ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

2

Cadeira giratória
espaldar alto em
tela, com braços 
(para
funcionários)

APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 10
COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA O SISTEMA DE FIXAÇÃO DA TELA NÃO DEVE HAVER PARAFUSOS
DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO. APOIO LOMBAR MÓVEL
AJUSTÁVEL NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTE
UNIÃO DO ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE
ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 100% RECICLÁVEL.. (NÃOSERÁ ACEITO
POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO).
ASSENTO COM ESPUMA ANATÔMICA EM POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55
ESPESSURA, DENSIDADE D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, A E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO D
CURVADA NO ASSENTO PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXTURIZADA EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E ABRASÃ
100% RECICLÁVEL. MECANISMO DE RECLINAÇÃO  ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO P
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA. SISTEMA DE RE
ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIPÂNICO. SISTEMA DE REGULAGEM
MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE POLIPROPILENO, ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MECANISMO E SISTE
COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO
100% RECICLÁVEL. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CON
GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVIDADE DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, 
E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPERIOR PARA ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO
ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOS
DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA
MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA A CARGAS ESTÁTICAS APLICADAS, EN
DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, COMPOSTO
USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), APOIADO 
FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE
PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMATO DE “T” COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA
DEFINIDAS, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO ASSENTO ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 NA COR 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á ABRASÃO, APOIA BRAÇOS SUPERIOR INJETADO EM POLIURETANO.
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

3

Cadeira
operacional,
espaldar médio
com revestimento
em tela (Sem
apoio de braço,
para mesas de
reunião)

TELA (Sem apoio de braço, para mesas de reunião) APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PE
CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
CADEIRA OPERACIONAL ENCOSTO DE ESPALDAR MÉDIO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA
ALTA RESISTENCIA, E APOIO LOMBAR MÓVEL AJUSTÁVEL CONFORME USUÁRIO, NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO. LI
INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, INJETADO JUNTAMENTE COM
O ENCOSTO ( NÃO SERÁ ACEITO O USO COMPLEMENTAR DE CHAPA DE AÇO PARA UNIÃO DO ACENTO E ENCOSTO AO ME
INJETADO, DE 40 MM DE ESPESSURA, DENSIDADE
D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA CO
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL.
MECANISMO DE RECLINAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO DE 2:1 A 4:1 ÂNGULO DE INCLINAÇÃ
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PR
TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM QUATRO POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIP
DE RECLINAÇÃO AUTO REGULÁVEL ATRAVÉS DO PRÓPRIO PESO DO USUÁRIO. ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MEC
DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO
1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVID
REGULAGEM DE 110 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPER
CADEIRA. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOSTO DE ALTA DUREZA E RIGIDEZ 
ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 COM CARGA DE FIBRA DE 
325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA AS CARGAS ESTÁTICAS APLICADA
ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, C
CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), 
CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMA
 ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES, COM CORPO E APOIA BRAÇO INJETADOS EM POL
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO A PARTIR DA ASTE DE LIGAÇÃO COM ASSENTO: 58CM
LARGURA DO ENCOSTO: 47CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 63CM

4 Sofá de 01 (um)
lugar

SOFÁ DE UM LUGAR COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN), MATERIAL COMPOSTO À BASE DE
POLIURETANO. ALMOFADA DO ASSENTO SOLTA, NA COR PRETA, DE FÁCIL RETIRADA DO REVESTIMENTO ATRAVÉS DE Z
COM 140 MM DE ESPESSURA, E ALMOFADA DO ENCOSTO FIXO, NA COR PRETA, COM UMA CAMADA DE ESPUMA LAMINA
RELAÇÃO AO ASSENTO. PARA AUMENTAR O CONFORTO DO ESTOFADO TAMBÉM É UTILIZADA UMA CAMADA MACIA DE
DE EUCALIPTO E COMPENSADO DE PINOS, COM CINTAS ELÁSTICAS FIXADAS COM GRAMPOS GALVANIZADOS. FORRO D
PÉS
DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, DE FORMATO QUADRADO DE 50 X 50 MM, COM ALTURA DE 150 MM, SEMREGULAGEM
PISO.
DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 830 MM PROFUNDIDADE TOTAL: 800 MM
ALTURA DO ASSENTO: 450 MM LARGURA TOTAL: 780 MM DIMENSÕES:
VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%

Ó
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APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO
PELO INMETRO COM A NORMA  NBR
15164:2004 (EDIÇÃO MAIS RECENTE); NO CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O
MODELO OFERTADO;

5 Sofá de 02 (dois)
lugares

SOFÁ DE DOIS LUGARES COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN); ESTRUTURA CONFECCIONAD
SOLDADOS COM SOLDA INOX, QUE PERMITE UM FECHAMENTO TOTAL SEM RESPINGOS E BOLHAS COM PERFEITO ACAB
FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PARAFUSOS MÉTRICOS COM REVESTIMENTO CROMADO, SAPATAS EM NYLON FIXADAS
NA BASE EVITANDO O ATRITO DIRETAMENTE AO PISO; ESTOFADOS: ALMOFADAS EM ESPUMA LAMINADA D33, COM REV
QUALQUER TIPO DE FIXAÇÃO SOLTAS, PRESAS
ATRAVÉS DE ENCAIXE NA ESTRUTURA; APOIA BRAÇO EM ALMOFADAS EM ESPUMA LAMINADA D33, COM REVESTIMENT
QUALQUER TIPO DE FIXAÇÃO SOLTAS, PRESAS ATRAVÉS DE
ENCAIXE NA ESTRUTURA; ESTRUTURA DO ASSENTO EM CHASSI CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15
RESISTÊNCIA MECÂNICA; PROVIDA DE SUPERFÍCIE ESTOFADA EM ESPUMA LAMINADA EXPANDIDA COM 80 MM DE ESPE
NAS BORDAS PARA FECHAMENTO E ACABAMENTO;
DIMENSÕES: ALTURA: 800 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 600 MM; ALTURA DO
ASSENTO: 450 MM; PROFUNDIDADE: 700 MM;
LARGURA DO ASSENTO: 600 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 300 MM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM LARGURA: 1700 MM.
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA  NBR 15164:200
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;

6 Sofá de 03 (três)
lugares

SOFÁ DE TRÊS LUGARES COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN), MATERIAL COMPOSTO À BAS
POLIURETANO. ALMOFADA DO ASSENTO SOLTA, NA COR PRETA, DE FÁCIL RETIRADA DO REVESTIMENTO ATRAVÉS DE Z
COM 140 MM DE ESPESSURA, E ALMOFADA DO ENCOSTO FIXO, COM UMA CAMADA DE ESPUMA LAMINADA D23 SOFT, CO
ASSENTO. PARA AUMENTAR O CONFORTO DO ESTOFADO TAMBÉM É UTILIZADA UMA CAMADA MACIA DE FIBRA 2TB150
E COMPENSADO DE PINOS, COM CINTAS ELÁSTICAS FIXADAS COM GRAMPOS GALVANIZADOS. FORRO DE ACABAMENT
ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, DE FORMATO QUADRADO DE 50 X 50 MM, COM ALTURA DE 150 MM, SEM REGULAGEM D
DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 830 MM PROFUNDIDADE TOTAL: 800 MM
ALTURA DO
ASSENTO: 450 MM LARGURA TOTAL: 1.900 MM DIMENSÕES: VARIAÇÃO
MÁXIMA PERMITIDA 5%
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO
PELO INMETRO COM A NORMA  NBR 15164:2004
(EDIÇÃO MAIS RECENTE); NO CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS
O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;

7 Mesa para
Auditório

TAMPO INTEIRIÇO EM FORMATO RETANGULAR, ESTAÇÃO DE TRABALHO EM MADEIRA MDF, RESINA FENÓLICA DO TIPO
GRANULOMETRIA FINA, ESPESSURA DE 25 MM E REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO EM AMB
PVC DE 2 MM NA PARTE FRONTAL E LATERAIS, NA MESMA COR DO LAMINADO. FIXAÇÃO DA ESTRUTURA ATRAVÉS DE P
COM TAMPA REMOVÍVEL INJETADO EM POLIETILENO. A QUINA DO TAMPO DEVERÁ TER UM FORMATO ERGONÔMICO A F
ESTRUTURA COM RODÍZIOS QUE PERMITE REBATIMENTO DO TAMPO A 90°, PARA AS PROFUNDIDADES DE TAMPO MÍNIM
TUBOS DE SECÇÃO QUADRADA EM AÇO 50 X 50
X 1,90 MM, EXTENSÕES ESTABILIZADORAS SECÇÃO RETANGULAR EM AÇO 20 X 40 X 1,90 MM. ACABAMENTO NAS EXTRE
DUPLO GIRO COM Ø60 MM, INJETADOS EM TERMOPLÁSTICO DE ALTA TECNOLOGIA, COM CENTROS ENTRE ELES DE APR
ESTRUTURA. BARRA ESTRUTURAL FABRICADA EM AÇO CARBONO DE Ø 1.1/2” X 2,00 MM. O SUPORTE PARA TAMPO É FAB
ESPESSURA DE 1,90 MM. MECANISMO DE TRAVAMENTO É FORMADO POR UMA ALAVANCA MECÂNICA COMPOSTA POR B
PINTURA COM PRÉ-TRATAMENTO CERÂMICO À BASE DE ZIRCÔNIO, APLICAÇÃO DE TINTA PÓ HÍBRIDA A BASE DE RESIN
VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA DE 5 % NOS
DIMENSIONAIS. LARGURA: 160 CM
PROFUNDIDADE: 60 CM ALTURA: 72 A 75 CM

8 Mesa Redonda
MESA REDONDA, MATERIAL: MDF, TIPO MADEIRA: FIBRA DE MADEIRA
MÉDIA DENSIDADE,DIÂMETRO: 1.200 MM,
ALTURA: 750 MM, ESPESSURA TAMPO: 25 MM, COR TAMPO: MADEIRA. 

9

Estação de
trabalho em
MDF, tampo
inteiriço em L,
comprimento
140cm, largura
60cm, altura
75cm

ESTAÇÃO DE TRABALHO 1,40X1,40. MESAS TRABALHO ANGULARES TIPO DELTA DIMENSÕES: LARGURA PROFUNDIDADE
CONFECCIONADO COM CHAPAS DE PARTÍCULAS DE MADEIRA DE MÉDIA DENSIDADE (MDP), COR DO TAMPO ARGILA (C
AGLUTINADAS E CONSOLIDADAS COM RESINA SINTÉTICA E TERMO-ESTABILIZADAS SOB PRESSÃO, COM 25 MM DE ESP
PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMI-FOSCO, E ANTI-REFLEXO. AS CHAPAS PO
PERPENDICULAR KG/CM² = 3.1, RESISTÊNCIA À FLEXÃO ESTÁTICA KG/CM² = 143, RESISTÊNCIA À TRAÇÃO SUPERFICIAL 
TERMINOLOGIA, NBR 14810- 2 - REQUISITOS E NBR 14810-3 - MÉTODOS DE ENSAIO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O C
COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGO
DO CABEAMENTO AO TAMPO É FEITO POR MEIO DE TRÊS PASSA-CABOS OVALADOS EM PVC RÍGIDO, COM DIÂMETRO IN
PARA PASSAGEM DE CABOS. A FIXAÇÃO TAMPO/ESTRUTURA DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE PARAFUSOS MÁQUINA M
ZAMAK CRAVADAS NA
FACE INFERIOR DO TAMPO. ESTRUTURAS LATERAIS METÁLICAS: CONSTITUÍDA POR CHAPAS METÁLICAS CONFORMAD
TAMPO. PATA FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE 3,0 MM, ESTAMPADA E REPUXADA, MEDINDO 60 X 520
COLUNA DUPLA, FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA DE 0,9 MM, DOBRADA EM FORMA DE MEIA CANA; UN
OVALADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, SENDO ESTAS CHAPAS DISPOSTAS EM AMBAS AS EXTREMIDADES DA COL
UMA INTERLIGAÇÃO PERFEITA (ENTRE 1.257.600,00 305/403PATA-COLUNA-SUPORTE DO TAMPO) POR MEIO DE SOLDA MIG
UMA POSSÍVEL CALHA ESTRUTURAL SOB O TAMPO, POR MEIO DE PARAFUSOS TIPO M6. PARALELA à COLUNA, É ACOPLA
PROPORCIONAR A SUBIDA DE CABOS DO PISO AO TAMPO DE FORMA DISCRETA E
FUNCIONAL. SUPORTE DO TAMPO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, ESTAMPADA E REP
PARTES METÁLICAS DEVERÃO SER SUBMETIDAS A UM PRÉ- TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVA
TINTA EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO C
EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO CENTRAL: FORMADA POR CHAPAS METÁLICAS DOBRA
FRONTAL ARREDONDADA, FUNDINDO DESTA FORMA DUAS ARESTAS DO PENTÁGONO EM UMA ÚNICA FACE REDONDA, 
CALHA INTERNA PASSAGEM PARA CABEAMENTO, COM TAMPA REMOVÍVEL, E COM 05 FUROS PARA ACOPLAMENTO DE T
METÁLICAS DEVERÃO SER SUBMETIDAS A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM - DE
EPÓXI EM PÓ TEXTURIZADA, POLIMERIZADAEM ESTUFA A 200º C. ACABAMENTO COM SAPATAS EM PVC RÍGIDO, CUJA FU
CONTÉM PORTATOMADA COM ADAPTADORES PARA TOMADAS DE ENERGIA ELÉTRICA E PARA PLUGS TIPO RJ-45 E RJ11, 
NECESSÁRIO, A MESA PODERÁ SER MONTADA APENAS COM A CALHA ESTRUTURAL, SEM A NECESSIDADE DE USO DO PA
A UM BANHO QUÍMICO DESENGRAXANTE E ANTIOXIDANTE, E PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA, COM SISTEMA DE POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 200º (A CALHA ESTRUTURA
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GRUPO 2 - BRASÍLIA/DF 

ITEMDESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES

10
Aparelho de Ar
Condicionado
60.000 BTU

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 60.000 BTU,
TENSÃO: 220 V, FREQÜÊNCIA: 60 HZ,
TIPO: SPLIT, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: CICLO FRIO, SELO PROCEL,
CONTROLE REMOTO SEM FIO

11 Televisor 50
Polegadas

TELEVISOR, TAMANHO TELA: 50 POL, VOLTAGEM: BIVOLT V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SMART TV, FULL HD,
ENTRADAS HDMI,USB, CONVERSOR DI, TIPO TELA: LED, ACESSÓRIOS:
CONTROLE REMOTO

12
Forno de
Microondas, 34
litros

FORNO MICROONDAS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 34
LITROS, POTÊNCIA: 1.000 W,
VOLTAGEM: 110/220 V, COR: BRANCA

13
Refrigerador
Frost Free 410
litros

REFRIGERADOR FROST FREE 410 LITROS, AÇO INOXIDÁVEL, VOLTAGEM: 110
/220 V, COR: BRANCA 

14
Freezer
horizontal, 210
litros

FREEZER, TIPO: HORIZONTAL, CAPACIDADE: 210 L, ALTURA: 94 CM,
LARGURA: 76 CM, QUANTIDADE TAMPAS: 1 UN,
SISTEMA DEGELO: AUTOMÁTICO, COR: BRANCA, TEMPERATURA OPERAÇÃO:
5° A 30° °C, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110,220V V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PUXADOR ERGONÔMICO

15 Forno elétrico, 44
litros

FORNO ELÉTRICO, APLICAÇÃO: DOMÉSTICA, VOLTAGEM: 220 V,
CAPACIDADE: 44 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
GRILL, POTÊNCIA: 1.750 W

16 Fogão industrial

FOGÃO INDUSTRIAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL AISI 304,
FUNCIONAMENTO: GÁS, TIPO ACENDIMENTO: MANUAL,
COMPRIMENTO: 118 CM, LARGURA: 88 CM, ALTURA: 80 CM, TIPO USO:
COZINHAR E ASSAR ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: 30X30 CM, QUEIMADORES DUPLOS, FORNO E PANELEIRO,
QUANTIDADE BOCAS: 2 UN

17
Aparelho
purificador de
água

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO: TRIPLA FILTRAGEM, VOLTAGEM:
110,220 V, MATERIAL GABINETE: METÁLICO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 5,20 L,H, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ÁGUA GELADA E ÁGUA NATURAL, TIPO
FIXAÇÃO: PAREDE, COR: BRANCA

 
GRUPO 3 - BELÉM/PA

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES

18

Cadeira giratória,
espaldar alto em
tela, com braços
e apoio de cabeça

 APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO; ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM
RECICLÁVEL, COM REVESTIDO EM TELA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA 
APARENTES NO CONTRA ENCOSTO OS MESMO CASO EXISTAM DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA N
NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTERIOR DO EN
ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPAC
COMO EXEMPLO EM AÇO, POR EXISTIR A POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE I
POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55 SHORE F0 E NO MIOLO FAIXA DE 35 A 45 
INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA,  E A CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA COM 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL. MECANISM
RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO POR CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINO
SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM EIXO HORIZONTAL E TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SIST
REGULAGEM DE PRESSÃO DA MOLA DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE P
SISTEMA PNEUMÁTICO INDEPENDENTES,} EM AÇO DE 8 MM DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILE
1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CONIFICAÇÃO 1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRA
DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, CURSO DE REGULAGEM DE 80 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E C
ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI 
RIGIDEZ E EXCELENTES PROPRIEDADES DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRA
HASTES EQUIDISTANTES A 72° E RAIO DE 325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESIST
REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% 
RODAGEM EM POLIURETANO. EIXO CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM
ROLAMENTO DE AÇO SAE 1020 CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE
REGULAGEM DE ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES PRÉ-DEFINIDAS, SISTEMA DE FIX
POLIAMIDA 6.6 NA COR PRETA, COM CORPO INJETADO EM TERMOPLÁSTICOS DE ALTA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á A
ENCOSTO DE CABEÇA COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, COM ACAB
MESMO MATERIAL, 100% RECICLÁVEL, COM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO E REVESTIMENTO COM TECIDO 100%
CABEÇA ATRAVÉS DE SISTEMA CATRACA DESLIZANTE E DE PROFUNDIDADE COM SISTEMA GIRATÓRIO PERMITINDO A F
USUÁRIO MAIOR CONFORTO. APOIO COMPOSTO POR DUAS HASTES INJETADAS NO MESMO MATERIAL TENDO A FINALID
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

19 Cadeira giratória
espaldar alto em
tela, com braços

APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 10

Ó
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(para
funcionários)

COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA O SISTEMA DE FIXAÇÃO DA TELA NÃO DEVE HAVER PARAFUSOS
DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO. APOIO LOMBAR MÓVEL
AJUSTÁVEL NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTE
UNIÃO DO ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE
ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 100% RECICLÁVEL.. (NÃOSERÁ ACEITO
POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO).
ASSENTO COM ESPUMA ANATÔMICA EM POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55
ESPESSURA, DENSIDADE D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, A E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO D
CURVADA NO ASSENTO PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXTURIZADA EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E ABRASÃ
100% RECICLÁVEL. MECANISMO DE RECLINAÇÃO  ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO P
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA. SISTEMA DE RE
ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIPÂNICO. SISTEMA DE REGULAGEM
MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE POLIPROPILENO, ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MECANISMO E SISTE
COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO
100% RECICLÁVEL. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CON
GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVIDADE DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, 
E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPERIOR PARA ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO
ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOS
DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA
MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA A CARGAS ESTÁTICAS APLICADAS, EN
DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, COMPOSTO
USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), APOIADO 
FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE
PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMATO DE “T” COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA
DEFINIDAS, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO ASSENTO ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 NA COR 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á ABRASÃO, APOIA BRAÇOS SUPERIOR INJETADO EM POLIURETANO.
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

20

Cadeira
operacional,
espaldar médio
com revestimento
em tela (Sem
apoio de braço,
para mesas de
reunião)

TELA (Sem apoio de braço, para mesas de reunião) APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PE
CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
CADEIRA OPERACIONAL ENCOSTO DE ESPALDAR MÉDIO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA
ALTA RESISTENCIA, E APOIO LOMBAR MÓVEL AJUSTÁVEL CONFORME USUÁRIO, NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO. LI
INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, INJETADO JUNTAMENTE COM
O ENCOSTO ( NÃO SERÁ ACEITO O USO COMPLEMENTAR DE CHAPA DE AÇO PARA UNIÃO DO ACENTO E ENCOSTO AO ME
INJETADO, DE 40 MM DE ESPESSURA, DENSIDADE
D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA CO
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL.
MECANISMO DE RECLINAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO DE 2:1 A 4:1 ÂNGULO DE INCLINAÇÃ
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PR
TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM QUATRO POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIP
DE RECLINAÇÃO AUTO REGULÁVEL ATRAVÉS DO PRÓPRIO PESO DO USUÁRIO. ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MEC
DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO
1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVID
REGULAGEM DE 110 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPER
CADEIRA. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOSTO DE ALTA DUREZA E RIGIDEZ 
ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 COM CARGA DE FIBRA DE 
325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA AS CARGAS ESTÁTICAS APLICADA
ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, C
CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), 
CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMA
 ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES, COM CORPO E APOIA BRAÇO INJETADOS EM POL
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO A PARTIR DA ASTE DE LIGAÇÃO COM ASSENTO: 58CM
LARGURA DO ENCOSTO: 47CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 63CM

21 Sofá de 01 lugar

SOFÁ DE UM LUGAR COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN), MATERIAL COMPOSTO À BASE DE
POLIURETANO. ALMOFADA DO ASSENTO SOLTA, NA COR PRETA, DE FÁCIL RETIRADA DO REVESTIMENTO ATRAVÉS DE Z
COM 140 MM DE ESPESSURA, E ALMOFADA DO ENCOSTO FIXO, NA COR PRETA, COM UMA CAMADA DE ESPUMA LAMINA
RELAÇÃO AO ASSENTO. PARA AUMENTAR O CONFORTO DO ESTOFADO TAMBÉM É UTILIZADA UMA CAMADA MACIA DE
DE EUCALIPTO E COMPENSADO DE PINOS, COM CINTAS ELÁSTICAS FIXADAS COM GRAMPOS GALVANIZADOS. FORRO D
PÉS
DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, DE FORMATO QUADRADO DE 50 X 50 MM, COM ALTURA DE 150 MM, SEMREGULAGEM
PISO.
DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 830 MM PROFUNDIDADE TOTAL: 800 MM
ALTURA DO ASSENTO: 450 MM LARGURA TOTAL: 780 MM DIMENSÕES:
VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO
PELO INMETRO COM A NORMA  NBR
15164:2004 (EDIÇÃO MAIS RECENTE); NO CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O
MODELO OFERTADO;

22 Sofá de 02
lugares

SOFÁ DE DOIS LUGARES COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN); ESTRUTURA CONFECCIONAD
SOLDADOS COM SOLDA INOX, QUE PERMITE UM FECHAMENTO TOTAL SEM RESPINGOS E BOLHAS COM PERFEITO ACAB
FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PARAFUSOS MÉTRICOS COM REVESTIMENTO CROMADO, SAPATAS EM NYLON FIXADAS
NA BASE EVITANDO O ATRITO DIRETAMENTE AO PISO; ESTOFADOS: ALMOFADAS EM ESPUMA LAMINADA D33, COM REV
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QUALQUER TIPO DE FIXAÇÃO SOLTAS, PRESAS
ATRAVÉS DE ENCAIXE NA ESTRUTURA; APOIA BRAÇO EM ALMOFADAS EM ESPUMA LAMINADA D33, COM REVESTIMENT
QUALQUER TIPO DE FIXAÇÃO SOLTAS, PRESAS ATRAVÉS DE
ENCAIXE NA ESTRUTURA; ESTRUTURA DO ASSENTO EM CHASSI CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15
RESISTÊNCIA MECÂNICA; PROVIDA DE SUPERFÍCIE ESTOFADA EM ESPUMA LAMINADA EXPANDIDA COM 80 MM DE ESPE
NAS BORDAS PARA FECHAMENTO E ACABAMENTO;
DIMENSÕES: ALTURA: 800 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 600 MM; ALTURA DO
ASSENTO: 450 MM; PROFUNDIDADE: 700 MM;
LARGURA DO ASSENTO: 600 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 300 MM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM LARGURA: 1700 MM.
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA  NBR 15164:200
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;

23 Sofá de 03
lugares

SOFÁ DE TRÊS LUGARES COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN), MATERIAL COMPOSTO À BAS
POLIURETANO. ALMOFADA DO ASSENTO SOLTA, NA COR PRETA, DE FÁCIL RETIRADA DO REVESTIMENTO ATRAVÉS DE Z
COM 140 MM DE ESPESSURA, E ALMOFADA DO ENCOSTO FIXO, COM UMA CAMADA DE ESPUMA LAMINADA D23 SOFT, CO
ASSENTO. PARA AUMENTAR O CONFORTO DO ESTOFADO TAMBÉM É UTILIZADA UMA CAMADA MACIA DE FIBRA 2TB150
E COMPENSADO DE PINOS, COM CINTAS ELÁSTICAS FIXADAS COM GRAMPOS GALVANIZADOS. FORRO DE ACABAMENT
ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, DE FORMATO QUADRADO DE 50 X 50 MM, COM ALTURA DE 150 MM, SEM REGULAGEM D
DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 830 MM PROFUNDIDADE TOTAL: 800 MM
ALTURA DO
ASSENTO: 450 MM LARGURA TOTAL: 1.900 MM DIMENSÕES: VARIAÇÃO
MÁXIMA PERMITIDA 5%
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO
PELO INMETRO COM A NORMA  NBR 15164:2004
(EDIÇÃO MAIS RECENTE); NO CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS
O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;

 
GRUPO 4 - PORTO VELHO/RO

ITEMDESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES
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Cadeira giratória,
espaldar alto em
tela, com braços
e apoio de cabeça

 APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO; ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM
RECICLÁVEL, COM REVESTIDO EM TELA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA 
APARENTES NO CONTRA ENCOSTO OS MESMO CASO EXISTAM DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA N
NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTERIOR DO EN
ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPAC
COMO EXEMPLO EM AÇO, POR EXISTIR A POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE I
POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55 SHORE F0 E NO MIOLO FAIXA DE 35 A 45 
INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA,  E A CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA COM 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL. MECANISM
RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO POR CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINO
SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM EIXO HORIZONTAL E TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SIST
REGULAGEM DE PRESSÃO DA MOLA DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE P
SISTEMA PNEUMÁTICO INDEPENDENTES,} EM AÇO DE 8 MM DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILE
1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CONIFICAÇÃO 1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRA
DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, CURSO DE REGULAGEM DE 80 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E C
ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI 
RIGIDEZ E EXCELENTES PROPRIEDADES DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRA
HASTES EQUIDISTANTES A 72° E RAIO DE 325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESIST
REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% 
RODAGEM EM POLIURETANO. EIXO CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM
ROLAMENTO DE AÇO SAE 1020 CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE
REGULAGEM DE ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES PRÉ-DEFINIDAS, SISTEMA DE FIX
POLIAMIDA 6.6 NA COR PRETA, COM CORPO INJETADO EM TERMOPLÁSTICOS DE ALTA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á A
ENCOSTO DE CABEÇA COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, COM ACAB
MESMO MATERIAL, 100% RECICLÁVEL, COM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO E REVESTIMENTO COM TECIDO 100%
CABEÇA ATRAVÉS DE SISTEMA CATRACA DESLIZANTE E DE PROFUNDIDADE COM SISTEMA GIRATÓRIO PERMITINDO A F
USUÁRIO MAIOR CONFORTO. APOIO COMPOSTO POR DUAS HASTES INJETADAS NO MESMO MATERIAL TENDO A FINALID
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

25 Cadeira giratória
espaldar alto em
tela, com braços
(para
funcionários)

APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 10
COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA O SISTEMA DE FIXAÇÃO DA TELA NÃO DEVE HAVER PARAFUSOS
DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO. APOIO LOMBAR MÓVEL
AJUSTÁVEL NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTE
UNIÃO DO ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE
ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 100% RECICLÁVEL.. (NÃOSERÁ ACEITO
POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO).
ASSENTO COM ESPUMA ANATÔMICA EM POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55
ESPESSURA, DENSIDADE D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, A E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO D
CURVADA NO ASSENTO PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXTURIZADA EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E ABRASÃ
100% RECICLÁVEL. MECANISMO DE RECLINAÇÃO  ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO P
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA. SISTEMA DE RE
ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIPÂNICO. SISTEMA DE REGULAGEM
MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE POLIPROPILENO, ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MECANISMO E SISTE
COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO

Á Á Ó Ó
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100% RECICLÁVEL. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CON
GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVIDADE DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, 
E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPERIOR PARA ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO
ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOS
DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA
MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA A CARGAS ESTÁTICAS APLICADAS, EN
DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, COMPOSTO
USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), APOIADO 
FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE
PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMATO DE “T” COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA
DEFINIDAS, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO ASSENTO ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 NA COR 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á ABRASÃO, APOIA BRAÇOS SUPERIOR INJETADO EM POLIURETANO.
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

 
GRUPO 5 - MANAUS/AM

ITEMDESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES
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Cadeira giratória,
espaldar alto em
tela, com braços
e apoio de cabeça

 APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO; ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM
RECICLÁVEL, COM REVESTIDO EM TELA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA 
APARENTES NO CONTRA ENCOSTO OS MESMO CASO EXISTAM DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA N
NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTERIOR DO EN
ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPAC
COMO EXEMPLO EM AÇO, POR EXISTIR A POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE I
POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55 SHORE F0 E NO MIOLO FAIXA DE 35 A 45 
INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA,  E A CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA COM 
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL. MECANISM
RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO POR CORPO EM ALUMÍNIO INJETADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINO
SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM EIXO HORIZONTAL E TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SIST
REGULAGEM DE PRESSÃO DA MOLA DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO COM MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE P
SISTEMA PNEUMÁTICO INDEPENDENTES,} EM AÇO DE 8 MM DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILE
1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CONIFICAÇÃO 1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRA
DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, CURSO DE REGULAGEM DE 80 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E C
ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI 
RIGIDEZ E EXCELENTES PROPRIEDADES DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRA
HASTES EQUIDISTANTES A 72° E RAIO DE 325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESIST
REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% 
RODAGEM EM POLIURETANO. EIXO CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM
ROLAMENTO DE AÇO SAE 1020 CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE
REGULAGEM DE ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES PRÉ-DEFINIDAS, SISTEMA DE FIX
POLIAMIDA 6.6 NA COR PRETA, COM CORPO INJETADO EM TERMOPLÁSTICOS DE ALTA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á A
ENCOSTO DE CABEÇA COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, COM ACAB
MESMO MATERIAL, 100% RECICLÁVEL, COM ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO E REVESTIMENTO COM TECIDO 100%
CABEÇA ATRAVÉS DE SISTEMA CATRACA DESLIZANTE E DE PROFUNDIDADE COM SISTEMA GIRATÓRIO PERMITINDO A F
USUÁRIO MAIOR CONFORTO. APOIO COMPOSTO POR DUAS HASTES INJETADAS NO MESMO MATERIAL TENDO A FINALID
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

27 Cadeira giratória
espaldar alto em
tela, com braços
(para
funcionários)

APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA NBR 13.962 (ED
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
ENCOSTO DE ESPALDAR ALTO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 10
COM BORDAS DE PROTEÇÃO DA PRÓPRIA ESTRUTURA O SISTEMA DE FIXAÇÃO DA TELA NÃO DEVE HAVER PARAFUSOS
DEVERÁ ESTAR ENTRE A TELA E A ESTRUTURA NUNCA NA PARTE TRASEIRA DO ENCOSTO. APOIO LOMBAR MÓVEL
AJUSTÁVEL NA ALTURA CONFORME USUÁRIO, INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO SEMIRRÍGIDA, NA PARTE POSTE
UNIÃO DO ENCOSTO COM ASSENTO FIXO, ATRAVÉS DE
ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, 100% RECICLÁVEL.. (NÃOSERÁ ACEITO
POSSIBILIDADE DE PERCA DA MEMORIA DO MESMO E MUDAR O ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO).
ASSENTO COM ESPUMA ANATÔMICA EM POLIURETANO INJETADO EM DUPLA DUREZA, NO CONTORNO FAIXA DE 45 A 55
ESPESSURA, DENSIDADE D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, A E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO D
CURVADA NO ASSENTO PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXTURIZADA EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E ABRASÃ
100% RECICLÁVEL. MECANISMO DE RECLINAÇÃO  ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO 2:1 COMPOSTO P
ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA. SISTEMA DE RE
ESTOFADO EM TRÊS POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIPÂNICO. SISTEMA DE REGULAGEM
MANÍPULO DE EMPUNHADURA INJETADO DE POLIPROPILENO, ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MECANISMO E SISTE
COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO
100% RECICLÁVEL. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1020 TUBULAR COM PINTURA EPÓXI A PÓ, E COM CON
GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVIDADE DE AMORTECIMENTO SEM O USO DE MOLAS, 
E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPERIOR PARA ENCAIXE NO SUPORTE DE FIXAÇÃO DO
ASSENTO DA CADEIRA. PISTÃO CLASSE 4. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOS
DESLIZANTES. RESISTÊNCIA A ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA
MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA A CARGAS ESTÁTICAS APLICADAS, EN
DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, COMPOSTO
USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), APOIADO 

É
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FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE
PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMATO DE “T” COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA
DEFINIDAS, SISTEMA DE FIXAÇÃO AO ASSENTO ATRAVÉS DE ESTRUTURA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 NA COR 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E Á ABRASÃO, APOIA BRAÇOS SUPERIOR INJETADO EM POLIURETANO.
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO: 53CM
LARGURA DO ENCOSTO: 48CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 62CM

28

Cadeira
operacional,
espaldar médio
com revestimento
em tela (Sem
apoio de braço,
para mesas de
reunião)

TELA (Sem apoio de braço, para mesas de reunião) APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PE
CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;
CADEIRA OPERACIONAL ENCOSTO DE ESPALDAR MÉDIO, COM ESTRUTURA INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA
ALTA RESISTENCIA, E APOIO LOMBAR MÓVEL AJUSTÁVEL CONFORME USUÁRIO, NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO. LI
INJETADA EM NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA À FADIGA E IMPACTOS, INJETADO JUNTAMENTE COM
O ENCOSTO ( NÃO SERÁ ACEITO O USO COMPLEMENTAR DE CHAPA DE AÇO PARA UNIÃO DO ACENTO E ENCOSTO AO ME
INJETADO, DE 40 MM DE ESPESSURA, DENSIDADE
D55, INDEFORMÁVEL, IGNÍFUGA, E CONCHA INTERNA DE COMPENSADO MULTILAMINADO DE 13 MM DE ESPESSURA CO
OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. REVESTIDO COM TECIDO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CARENAGEM TEXT
IMPACTOS E ABRASÃO COM BORDAS ARREDONDADAS PARA PROTEÇÃO DO ESTOFADO E 100% RECICLÁVEL.
MECANISMO DE RECLINAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA SINCRONIZADO NA RELAÇÃO DE 2:1 A 4:1 ÂNGULO DE INCLINAÇÃ
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO E PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PR
TRAVAMENTO DO CONJUNTO ESTOFADO EM QUATRO POSIÇÕES E SISTEMA DE LIBERAÇÃO DO MECANISMO TIPO ANTIP
DE RECLINAÇÃO AUTO REGULÁVEL ATRAVÉS DO PRÓPRIO PESO DO USUÁRIO. ALAVANCAS DE ACIONAMENTO DO MEC
DE DIÂMETRO, COM MANÍPULO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. COLUNA A GÁS CONFECCIONADA EM AÇO
1°26’ NA PARTE INFERIOR PARA ENCAIXE NA BASE GIRATÓRIA. HASTE CENTRAL PRESSURIZADA, QUE PROPICIA SUAVID
REGULAGEM DE 110 MM, CONFECCIONADA EM AÇO SAE 1045 E COM CONIFICAÇÃO TIPO MORSE (1°26’) NA PARTE SUPER
CADEIRA. BUCHA GUIA INTERNA EM POM (POLI OXI METILENO), COPOLÍMERO COMPOSTO DE ALTA DUREZA E RIGIDEZ 
ESFORÇOS DE PRESSÃO DE ATÉ 300 N. BASE GIRATÓRIA INJETADA EM NYLON POLIAMIDA 6.6 COM CARGA DE FIBRA DE 
325 MM, REFORÇADAS COM ALETAS ESTRUTURAIS PARA AUMENTAR A RESISTÊNCIA AS CARGAS ESTÁTICAS APLICADA
ATRAVÉS DO SISTEMA DE CONE MORSE. RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, CORPO 100% EM NYLON 6.6 COM RODAS Ø 65 MM, C
CENTRAL USINADO EM AÇO SAE 1006 E HASTE ESTAMPADA E LAMINADA A FRIO EM AÇO SAE 1006 (ZINCADO BRANCO), 
CEMENTADO, FIXADOS A BASE ATRAVÉS DE ANEL DE PRESSÃO PRODUZIDO EM AÇO SAE 1070. APOIA BRAÇO EM FORMA
 ALTURA DESLIZANTE ATRAVÉS DE BOTÃO LATERAL COM 7 POSIÇÕES, COM CORPO E APOIA BRAÇO INJETADOS EM POL
MEDIDAS VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%:
ALTURA ASSENTO: 480 A 590CM
ALTURA DO ENCOSTO A PARTIR DA ASTE DE LIGAÇÃO COM ASSENTO: 58CM
LARGURA DO ENCOSTO: 47CM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 51CM
LARGURA DO ASSENTO COM BRAÇOS: 63CM

29 Sofá de 01 lugar

SOFÁ DE UM LUGAR COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN), MATERIAL COMPOSTO À BASE DE
POLIURETANO. ALMOFADA DO ASSENTO SOLTA, NA COR PRETA, DE FÁCIL RETIRADA DO REVESTIMENTO ATRAVÉS DE Z
COM 140 MM DE ESPESSURA, E ALMOFADA DO ENCOSTO FIXO, NA COR PRETA, COM UMA CAMADA DE ESPUMA LAMINA
RELAÇÃO AO ASSENTO. PARA AUMENTAR O CONFORTO DO ESTOFADO TAMBÉM É UTILIZADA UMA CAMADA MACIA DE
DE EUCALIPTO E COMPENSADO DE PINOS, COM CINTAS ELÁSTICAS FIXADAS COM GRAMPOS GALVANIZADOS. FORRO D
PÉS
DE ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, DE FORMATO QUADRADO DE 50 X 50 MM, COM ALTURA DE 150 MM, SEMREGULAGEM
PISO.
DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 830 MM PROFUNDIDADE TOTAL: 800 MM
ALTURA DO ASSENTO: 450 MM LARGURA TOTAL: 780 MM DIMENSÕES:
VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA 5%
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO
PELO INMETRO COM A NORMA  NBR
15164:2004 (EDIÇÃO MAIS RECENTE); NO CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O
MODELO OFERTADO;

30 Sofá de 02
lugares

SOFÁ DE DOIS LUGARES COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN); ESTRUTURA CONFECCIONAD
SOLDADOS COM SOLDA INOX, QUE PERMITE UM FECHAMENTO TOTAL SEM RESPINGOS E BOLHAS COM PERFEITO ACAB
FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PARAFUSOS MÉTRICOS COM REVESTIMENTO CROMADO, SAPATAS EM NYLON FIXADAS
NA BASE EVITANDO O ATRITO DIRETAMENTE AO PISO; ESTOFADOS: ALMOFADAS EM ESPUMA LAMINADA D33, COM REV
QUALQUER TIPO DE FIXAÇÃO SOLTAS, PRESAS
ATRAVÉS DE ENCAIXE NA ESTRUTURA; APOIA BRAÇO EM ALMOFADAS EM ESPUMA LAMINADA D33, COM REVESTIMENT
QUALQUER TIPO DE FIXAÇÃO SOLTAS, PRESAS ATRAVÉS DE
ENCAIXE NA ESTRUTURA; ESTRUTURA DO ASSENTO EM CHASSI CONFECCIONADO EM MADEIRA AGLOMERADA COM 15
RESISTÊNCIA MECÂNICA; PROVIDA DE SUPERFÍCIE ESTOFADA EM ESPUMA LAMINADA EXPANDIDA COM 80 MM DE ESPE
NAS BORDAS PARA FECHAMENTO E ACABAMENTO;
DIMENSÕES: ALTURA: 800 MM; LARGURA DO ENCOSTO: 600 MM; ALTURA DO
ASSENTO: 450 MM; PROFUNDIDADE: 700 MM;
LARGURA DO ASSENTO: 600 MM; ALTURA DO ENCOSTO: 300 MM;
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM LARGURA: 1700 MM.
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO COM A NORMA  NBR 15164:200
IDENTIFICADOS O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;

31 Sofá de 03
lugares

SOFÁ DE TRÊS LUGARES COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO (COURVIN), MATERIAL COMPOSTO À BAS
POLIURETANO. ALMOFADA DO ASSENTO SOLTA, NA COR PRETA, DE FÁCIL RETIRADA DO REVESTIMENTO ATRAVÉS DE Z
COM 140 MM DE ESPESSURA, E ALMOFADA DO ENCOSTO FIXO, COM UMA CAMADA DE ESPUMA LAMINADA D23 SOFT, CO
ASSENTO. PARA AUMENTAR O CONFORTO DO ESTOFADO TAMBÉM É UTILIZADA UMA CAMADA MACIA DE FIBRA 2TB150
E COMPENSADO DE PINOS, COM CINTAS ELÁSTICAS FIXADAS COM GRAMPOS GALVANIZADOS. FORRO DE ACABAMENT
ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO, DE FORMATO QUADRADO DE 50 X 50 MM, COM ALTURA DE 150 MM, SEM REGULAGEM D
DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 830 MM PROFUNDIDADE TOTAL: 800 MM
ALTURA DO
ASSENTO: 450 MM LARGURA TOTAL: 1.900 MM DIMENSÕES: VARIAÇÃO
MÁXIMA PERMITIDA 5%
APRESENTAR CERTIFICADO DA ABNT OU DE LABORATÓRIO ACREDITADO
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PELO INMETRO COM A NORMA  NBR 15164:2004
(EDIÇÃO MAIS RECENTE); NO CERTIFICADO DEVERÃO ESTAR IDENTIFICADOS
O FABRICANTE E O MODELO OFERTADO;

 
GRUPO 6 - MANAUS/AM

ITEMDESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES

32
Forno de
Microondas, 34
litros

FORNO MICROONDAS, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 34
LITROS, POTÊNCIA: 1.000 W,
VOLTAGEM: 110/220 V, COR: BRANCA

33
Cafeteira elétrica,
capacidade 8
litros

CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL: AÇO INOX AISI 304, APLICAÇÃO:
INDUSTRIAL, CAPACIDADE: 8 L, VOLTAGEM: 220 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CALDEIRA 14L ÁGUA, TERMOSTATO, NÍVEL
E TORNEIRA, POTÊNCIA: 1.300 W

3.3. Foi identificada a necessidade de separar os itens em lotes e regiões para atender a livre concorrência, separando os itens por características, e para
facilitar a logistica de entrega dos mesmos nos respectivos centros regionais, já que as empresas possuem a expertise na entrega de materiais.
3.4. Os materiais serão entregues durante os horários de expediente de segunda à sexta-feira das 8:00 às 17:00 ou em outros horários previamente
acordados com o fiscal do contrato, ficando a critério da CONTRATADA o horário.
3.5. A CONTRATADA deverá apresentar, detalhadamente, em sua proposta (APÊNDICE III), todos os procedimentos e informações necessárias ao
acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas, bem como da garantia dos materiais fornecidos.
3.6. Durante o período de garantia todos os custos resultantes de frete, deslocamento, transporte e demais custos para o fornecimento dos materiais
correrão por conta da CONTRATADA.
3.7. A fiscalização tem o direito de rejeitar materiais fornecidos que não condizerem com as especificações fornecidas neste documento, solicitando sua
substituição. Também possui o direito de solicitar que determinado material, fornecido fora dos padrões de qualidade, seja substituído.
3.8. A Contratante apresentou a relação de materiais.
3.9. A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos materiais fornecidos e manual do fabricante, com indicações de manutenção.
3.10. O prazo e entrega do objeto poderá ser parcelado, conforme tabela do item 1.1 deste TR, devendo o produto ser entregue em até 20 (vinte) dias após
o requerimento do CENSIPAM, pelo fornecedor vencedor da menor proposta por grupo, nos seguintes endereços:

1) BRASÍLIA

a. CCG
Centro de Coordenação-Geral do CENSIPAM, localizado no Setor Policial Sul Área 5 - Quadra 03 - Bloco K - CEP: 70610-200 - Brasília-DF – Fone (61) 3214-
0336/3214-0267, no horário de 9:00 às 11:30 e 14:00 às 17:30 horas.

2) BELÉM/PA

Centro Regional de Belém - CR/BE, localizado na Av. Júlio César, 7060 - Val-de-Cans - Belém - PA - CEP 66617-420 - Fone (91) 3366-2200, no horário de 9:00 às
11:30 e 14: às 17:30 horas.

3) PORTO VELHO/RO

Centro Regional de Porto Velho - CR/PV, localizado na Avenida Lauro Sodré, 6500, Aeroporto - Porto Velho - RO - CEP 76803-260 - Fone (69) 3217-6200, no
horário de 9:00 às 11:30 e 14: às 17:30 horas.

4) MANAUS/AM

Centro Regional de Manaus -  CR/MNS, localizado na Avenida do Turismo, 1350, Tarumã - Manaus - AM - CEP 69041-010 - Fone (92) 3303-6200/6240, no
horário de 9:00 às 11:30 e 14: às 17:30 horas.

3.11.  Caso a empresa contratada não se apresente na data determinada para a entrega e não apresente a devida justificativa será aplicada, conforme o
caso, as sanções previstas na Lei 8.666/1993 e suas correlatas, bem como as demais normas cabíveis.
3.12. Todas as despesas com o carregamento, transporte, descarregamento e entrega correrão por conta da empresa contratada.
3.13. O pagamento à empresa contratada só será realizado após o recebimento definitivo de todos os itens, que deverão estar em conformidade com as
especificações descritas no Termo de Referência e em perfeitas condições de uso.
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Os materiais a serem adquiridos são comuns e ocorrerá por intermédio de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, de acordo
com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento,
por meio de especificações usuais do mercado.
4.2. De acordo com o Art 3º do Decreto nº 7.892/2013, o SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: "subitem II - quando for conveniente a
aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa".
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. A licitante vencedora deverá observar o seguinte critério de prática de sustentabilidade ambiental conforme estabelecem a IN/SLTI/MPOG nº
01/2010:
5.1.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
5.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; e
5.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
5.2. Para os itens abaixo relacionados, cuja atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada nos Anexos da Instrução Normativa do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nº 11/2018, só será admitida a oferta do produto se o fabricante estiver regularmente
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registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da
Lei nº 6.938/1981 e legislação correlata (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade –
CNS/DECOR/CGU/AGU, 3ª edição, revista, atualizada, ampliada - abril/2020):

Item Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP.

1 a 17

De acordo com o Anexo I da IN nº 11/IBAMA/2018 o
fabricante deverá apresentar o certificado de regularidade
emitido pelo IBAMA (CTF), conforme sua categoria de
cadastro de atividade.

5.3.  A conformidade com o solicitado no subitem 5.2. se dará por certidão emitida pelo IBAMA; o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar que apresente ou envie imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o comprovante de Registro do fabricante do produto
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de
Regularidade válido (Em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 3ª
edição, revista, atualizada, ampliada - abril/2020).
5.3.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta “on line” ao sítio oficial
do IBAMA, imprimindo-o e anexando-o ao Processo; e
5.3.2. Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, o licitante deverá apresentar o documento comprobatório ou
declaração correspondente, sob as penas da lei.
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo e entrega do objeto poderá ser parcelado, conforme tabela do item 1.1 deste TR, devendo o produto ser entregue em até 20 (vinte) dias após
o requerimento do Censipam, pelo fornecedor vencedor da menor proposta por grupos, nos seguintes endereços:

1. BRASÍLIA
a. CCG - Centro de Coordenação-Geral do CENSIPAM, localizado no Setor Policial Sul Área 5 - Quadra 03 - Bloco K - CEP: 70610-200 - Brasília-DF –
Fone (61) 3214-0336/3214-0267, no horário de 9:00 às 11:30 e 14:00 às 17:30 horas.
 

2. BELÉM/PA
Centro Regional de Belém - CR/BE, localizado na Av. Júlio César, 7060 - Val-de-Cans - Belém - PA - CEP 66617-420 - Fone (91) 3366-2200, no horário de
9:00 às 11:30 e 14: às 17:30 horas.
 

3. PORTO VELHO/RO
Centro Regional de Porto Velho - CR/PV, localizado na Avenida Lauro Sodré, 6500, Aeroporto - Porto Velho - RO - CEP 76803-260 - Fone (69) 3217-6200, no
horário de 9:00 às 11:30 e 14: às 17:30 horas.
 

4. MANAUS/AM
Centro Regional de Manaus -  CR/MNS, localizado na Avenida do Turismo, 1350, Tarumã - Manaus - AM - CEP 69041-010 - Fone (92) 3303-6200, no horário
de 9:00 às 11:30 e 14: às 17:30 horas.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta (APÊNDICE III).
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta (APÊNDICE
III), devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório (APÊNDICE I), após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
6.6. As empresas que não cumprirem os prazos acima estipulados sofrerão sanções da Lei 8.666/93 e suas alterações, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, devidamente comprovado pela Contratada e reconhecido pelo Censipam.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR;
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste TR e da
proposta (APÊNDICE III), para fins de aceitação e recebimento definitivo (APÊNDICE II);
7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo e seus anexos;
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
da  presente   Atas de Registro de Preços - ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta (APÊNDICE III), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste TR e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
8.1.1.1. O objeto referente aos itens dos Grupos  2 e 6, e Itens 24 e 27, deste TR, deverão estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste TR, o objeto com avarias ou defeitos;
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8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na dispensa de licitação;
8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP.
8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.
8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; e 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; Não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. O recebimento dos materiais será objeto de acompanhamento, controle e fiscalização por servidores designados, na forma do art. 73 da lei nº
8.666/93 e suas alterações;
11.5. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, caso estejam em desacordo com as especificações deste
instrumento.
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.6.  Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas.
12.7. Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Contratante.
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)  I =
  ( 6 / 100 )
__________
       365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas
(APÊNDICE III).
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA( Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
14.1.1. De acordo com o art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, fica a critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento
convocatório, a exigência da prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras, sendo este um ato discricionário do Gestor e por se tratar de
materiais de pronta entrega, não gerando assim obrigação futura além das garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e o
pagamento somente ser realizado após o recebimento definitivo do objeto (APÊNDICE II), fica a garantia contratual dispensada.
15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 (noventa) dias, conforme inciso II do art. 26 da Lei
nº 8.078, de 1990, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto
(APÊNDICE II).
15.2.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para
o Contratante.
15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
15.12. Durante o período de garantia dos equipamentos o fornecedor se obriga a prestar assistência técnica, para manter o equipamento em perfeito estado
de uso, bem como, reparar ou substituir quaisquer peças que acusem defeito, sem ônus para o CCG/Censipam, inclusive a remessa para a eletrônica autorizada e
retorno ao órgão se for o caso.
15.13. Todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive as relacionadas a tributos e contribuições, relativas à execução do objeto, serão de única e total
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação.
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
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a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal; e
f) não mantiver a proposta.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta TR, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
II - Multa:

(1) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

III - suspensão de licitar e impedimento de contratar no âmbito do CENSIPAM e com todas as unidades abarcadas pelo MINISTÉRIO DA
DEFESA (MD), pelo prazo de até dois anos;
IV - sanção de impedimento de licitar e contratar com com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa neste Termo de Referência.
16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA, a União ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.
17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
17.3.1.1. a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de quantitativos, mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da
quantidade prevista para cada item que compõe os grupos e/ou dos itens avulsos deste Termo de Referência. (Em conformidade com os Acórdãos nº 3.157/2004 -
1ª Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº 1.052/2012 - Plenário, TC
004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e Contratos nº 104/2012 - Tribunal de Contas da União).
17.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.
17.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global do grupo e menor preço por item;
17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA
18.1. Conforme pesquisa de preço praticado pelo Setor de Precificação da COPAL/Censipam, o valor estimado e preço máximo da despesa com a
aquisição, corresponde a R$ 1.959.933,21 (um milhão, novecentos e cinquenta e nove mil novecentos e trinta e três reais e vinte e um centavos).

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1.               As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
                           - Programa 6011 – Cooperação para o Desenvolvimento Nacional
                           - Ação Orçamentária: 20X4 – Manutenção do Sistema de Proteção da Amazônia
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                           - Fonte: 100
                           - Plano Orçamentário (PO): 0007 – Funcionamento e Manutenção do Censipam
                           - Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 168640
                           - Natureza da Despesa:
                              44.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos
                              44.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Fotos
                              44.90.52.42 - Mobiliário em Geral
                          - Código do Sistema PTA/2022: 066/22 – Mobiliário CCG/CR - Mobiliário refeitório CCG

20. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
20.1. O recebimento dos materiais será objeto de acompanhamento, controle e fiscalização por servidor da COSEG, na forma do Art. 73 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.
20.2. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, caso estejam em desacordo com as especificações deste
instrumento. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
20.3. A  fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
20.4. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues, caso estejam em desacordo com as especificações deste
instrumento.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. A garantia dos materiais contra defeitos de fabricação é de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da fatura (Nota Fiscal) correspondente à
aquisição.
21.2. O fornecedor se obriga a substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção, fabricação ou apresentar adulteração de qualidade
ou sofrer eventual alteração em suas características, no prazo de sua validade, desde que não causada por inconveniência na estocagem pelo CENSIPAM, caso
fortuito, negligência ou por terceiros; e
21.3. A substituição de que trata a alínea anterior deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação
formal do CENSIPAM.

 

 

 

 MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

APÊNDICE  I

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

                          Tendo em vista o que determina o Sistema de Registro de Preços, Processo: 60090.000275/2021-46, celebrado entre o Centro Gestor e Operacional
do Sistema de Proteção da Amazônia - CENSIPAM e a empresa ____________________________, CNPJ ______________________, declara aceitar
em CARÁTER PROVISÓRIO o material abaixo relacionado, estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o Termo de Referência.

Item Descrição Und Qtd
       
       
       

Brasília-DF, _____ de _______________ de 2022

_____________________________________

Assinatura e carimbo (responsável da contratante)

 

 

 MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

APÊNDICE  II

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
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                              Aos ............... dias do mês de........................... no ano de 2022, a equipe de fiscalização e recebimento do material abaixo relacionado, composta
pelos Srs. ________________ e _______________________, Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, tendo em vista o prazo de 15 (quinze) dias decorridos da data
do recebimento provisório (dia, mês, ano), e estando o material em perfeito estado, recebem DEFINITIVAMENTE o mesmo, não eximindo a contratada das
responsabilidades e obrigações previstas no Código Civil Brasileiro e de Defesa do Consumidor.

 
Item Descrição Und Qtd

       
       
       
 
 
 

Brasília-DF, _____ de _______________ de 2022

Assinaturas:

_________________________

Fiscal Técnico

____________________

Fiscal Administrativo

 

 

 

 

 MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

APÊNDICE  III

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

A empresa: _________________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. ________________, com sede
na ______________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, apresenta a seguinte proposta comercial:
 

GRUPO 1 - BRASÍLIA/DF 

Item Descrição Unidade Qtd Marca Valor
Unitário Valor Total

     1 Cadeira Giratória, Espaldar alto em tela, com braços e apoio de cabeça UND        

     2 Cadeira giratória espaldar alto em tela, com braços  (para funcionários) UND        

     3 Cadeira operacional, espaldar médio com revestimento em tela (Sem apoio de braço,
para mesas de reunião) UND        

     4 Sofá de 01 (um) lugar UND        
     5 Sofá de 02 (dois) lugares UND        
     6 Sofá de 03 (três) lugares UND        
     7 Mesa para Auditório UND        
     8 Mesa Redonda UND        

     9 Estação de trabalho em MDF, tampo inteiriço em L, comprimento 140cm, largura
60cm, altura 75cm UND        

 

GRUPO 2 - BRASÍLIA/DF 

Item Descrição Unidade Qtd Marca Valor
Unitário Valor Total

   10 Aparelho de Ar Condicionado 60.000 BTU UND        
   11 Televisor 50 Polegadas UND        
   12 Forno de Microondas, 34 litros UND        
   13 Refrigerador Frost Free 410 litros UND        
   14 Freezer horizontal, 210 litros UND        
   15 Forno elétrico, 44 litros UND        
   16 Fogão industrial UND        
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   17 Aparelho purificador de água UND        

Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao  fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, 
carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que,  direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da
proposta  apresentada.

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da apresentação desta proposta, sendo considerado prorrogado
automaticamente este prazo, por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da respectiva licitação.

DECLARO que os produtos constantes desta proposta comercial ofertada atendem fielmente as Especificações Técnicas constantes do Termo de Referência – Anexo
do respectivo Edital.

                                                                                                   _____________________, _____ de _______________ de 2022

Proponente:____________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________
Endereço:______________________________________________________
Bairro: _______________________________CEP: _____________________
Cidade: ____________________________Estado: _____________________
Telefone: _______________________Fax: ___________________________

                                                 _______________________________________________________
                                                                 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

NOME: ________________________________________________________
RG Nº. _____________________ CPF Nº. ___________________________

 

 

 
ALUIZIO SOUSA DIAS 
Integrante Administrativo

 
ALEXANDRO LINS CALÉ BARBOSA

Integrante Técnico

De acordo, encaminhe-se ao Ordenador de Despesas.

CLÁUDIO MARTINS NEIVA MONTEIRO
Integrante Requisitante

Coordenador de Serviços Gerais
 

Declaro haver previsão de recursos orçamentários que asseguram o pagamento das obrigações, de acordo com o artigo 7°, § 2°, inciso II e III, da Lei n° 8.666/93.
 

EDUARDO SHIGERU MITANI
Ordenador de Despesas

Aprovo este Termo de Referência, de acordo com o artigo 7°, § 2°, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Encaminhe-se à Coordenação de Licitações e Contratos para as providências decorrentes

SÉRGIO NATHAN MARINHO GOLDSTEIN​
Diretor de Administração e Finanças

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Martins Neiva Monteiro, Coordenador(a), em 14/11/2022, às 09:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Lins Cale Barbosa, Assessor(a), em 14/11/2022, às 09:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Aluizio Sousa Dias, Assessor(a), em 14/11/2022, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5855900 e o código CRC 8D898D72.

 

 

Criado por alexandro.barbosa, versão 28 por alexandro.barbosa em 14/11/2022 08:45:58.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

ANEXO II

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

(5139694)

                                                                                           

 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

AO
CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO CENSIPAM
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2022
SESSÃO PÚBLICA: ……../……../…….
HORÁRIO:……….horas
 
Proposta que faz a empresa..............................................................para o Sistema de  Registro de Preços - SRP  para  aquisição de materiais permanentes  a
serem utilizados no Centro de Coordenação Geral – CCG e Centros Regionais de Belém, Manaus e Porto Velho, do Centro Gestor e Operacional do Sistema
de Proteção da Amazônia – Censipam, em atendimento às demandas da Coordenação de Serviços Gerais - Coseg., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos., nas condições e especificações, contidas no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico nº 20/2022, conforme
tabela abaixo:
A licitação será realizada em GRUPO, pelo critério de menor preço por grupos, conforme tabela a seguir, facultando-se ao licitante a participação em quantos
grupos ou itens forem de seu interesse:

 

 
 GRUPO .............

 

Grupo Item Descrição Unidade Quantidade Marca Quantidade
total  Valor Total

 

              
             
             
             

 
 
Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao   fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas,
transportes,  carregamento, descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que,  direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral
cumprimento da proposta  apresentada.
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PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da apresentação desta proposta, sendo considerado prorrogado
automaticamente este prazo, por iguais e sucessivos períodos até o término do processamento da respectiva licitação.
DECLARO que os produtos constantes desta proposta comercial ofertada atendem fielmente as Especificações Técnicas constantes do Termo de Referência –
Anexo do respectivo Edital.

                                                                                                   _____________________, _____ de _______________ de 2022

Proponente:____________________________________________________
CNPJ: _________________________________________________________
Endereço:______________________________________________________
Bairro: _______________________________CEP: _____________________
Cidade: ____________________________Estado: _____________________
Telefone: _______________________Fax: ___________________________

                                                 _______________________________________________________
                                                                 ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

NOME: ________________________________________________________
RG Nº. _____________________ CPF Nº. ___________________________
 

 

______________________________________________________________________________________________

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

ANEXO IV

MINUTA
 

(5137648)
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ............./2022
 

ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2022
 
 
 

______________________________________________________________________________________________
 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES

 

Declaramos conhecer as condições e peculiaridades do Termo de Referência nº..........., cujo objeto é Registro de preços para aquisição de materiais permanentes a
serem utilizados no Centro de Coordenação Geral – CCG e Centros Regionais de Belém, Manaus e Porto Velho, do Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia – Censipam.
 
Empresa: ____________________________________________________________________
C.N.P.J.(MF): ___________________________Telefone:__________________________
Endereço: ____________________________________________________________________
E-mail: ______________________________________________________________________
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____________,______ de_____________ de 2022.

 

_________________________________________

Responsável Técnico da Empresa

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - CENSIPAM
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COORDENAÇÃO GERAL DE AQUISIÇÕES E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
 

(LICITAÇÃO) SRP N° 20/2022

 

___________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº _______________ e do CPF nº _______________, DECLARA,
sob as penas da lei, que é considerada:

Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão
previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma;

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação.

Município de __________________, data de _____________

 

________________________________

(assinatura do representante)

 

Documento assinado eletronicamente por João Lopes do Lago, Assessor(a), em 16/11/2022, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Nathan Marinho Goldstein, Diretor(a), em 16/11/2022, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 5854310 e o código CRC 1214DB45.


